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ATA NÚMERO 17/16 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 15 DE 

JUNHO DE 2016. 

 

Aos quinze dias do mês de junho do ano dois mil e dezasseis, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de GUILHERME 

CESÁRIO LAGIDO DOMINGOS , Presidente em exercício, e com a presença dos 

Senhores Vereadores RUI PEDRO TEIXEIRA FERREIRA DA SILVA, RUI 

ANTÓNIO DE OLIVEIRA FERNANDES, FLAMIANO GONÇALVES M ARTINS, 

LILIANA SOFIA BOUÇA SILVA e MANUEL DE SOUSA MARQUES. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente em exercício Guilherme 

Cesário Lagido Domingos foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente em exercício  cumprimentou os presentes e solicitou que a 

próxima reunião de câmara ordinária se realize no dia 8 de julho em Vila Praia de 

Âncora, por ocasião do aniversario da elevação de Vila Praia de Âncora. Todos os 

Vereadores concordaram com a alteração da data. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  cumprimentou os presentes e de seguida leu e 

entregou o seguinte requerimento: 

 

“Ex.mo Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Caminha, 
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Na qualidade de Vereadores da Câmara Municipal de Caminha que têm o poder e o 

dever de fiscalizar o executivo, vimos ao abrigo da Lei n.º 75/2013 de 12/09, 

requerer a V. Ex.ª o seguinte: 

- Extrato de conta da empresa Luságua; 

- Conta de exploração / mapa de demonstração de resultados de janeiro a abril de 

2016; 

- Balancete de execução da despesa orçamental de janeiro a abril de 2016; 

- Listagem de contratos de prestação de serviços / recibos verdes; 

Mais solicitamos, que a informação solicitada nos seja fornecida dentro dos prazos 

estabelecidos legalmente, em prejuízo de termos de recorrer à CADA. 

Caminha, 15 de junho de 2016. 

Pedem deferimento, 

-Os Vereadores do PSD-“ 

 

Ainda no uso da palavra, perguntou pelo ponto de situação do pedido da Munícipe 

Ana Amorim Lage, uma vez que a situação é preocupante. Solicitou o acesso a uma 

cópia da resposta dada pela Câmara Municipal à munícipe em causa. 

Alertou que nas piscinas municipais há um urinol danificado há mais de dois anos e 

as grades de segurança da bancada estão soltas colocando em perigo todos os 

utilizadores daquele espaço. Alertou também que no parque de estacionamento do 

tribunal estão fios elétricos soltos no local onde existia a maquina de cobrança de 

estacionamento, local onde facilmente uma criança pode ter acesso. 

Disse que com a alteração dos candeeiros da iluminação pública para led a Vila de 

Caminha ficou com menos iluminação. Perguntou se está a ser equacionada alguma 

solução para tentar solucionar o problema. 

Pediu esclarecimentos sobre os cartazes colocados nos equipamentos públicos, 

nomeadamente no mercado municipal e se os mesmos têm licença, se não tiverem 

licença, perguntou qual vai ser a atuação do município para repor a legalidade. 
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O Senhor Presidente em exercício  agradeceu as preocupações da Senhora 

Vereadora Liliana Silva e disse que esta atitude de fiscalização do executivo é boa 

porque permite haver alertas de algumas situações que não tinha conhecimento. 

Relativamente aos arranjos a efetuar nas piscinas municipais e no parque de 

estacionamento do tribunal, comprometeu-se a dar indicações de efetuar os 

mesmos porque é inaceitável que isso aconteça e o executivo não seja alertado. 

Sobre o pedido da munícipe Ana Amorim Lages, esclareceu que após a última 

reunião de Câmara o marido dirigiu-se à Câmara Municipal para ter acesso ao 

relatório de vistoria efetuado ao prédio em causa, tendo sido encaminhado para o 

Chefe de Divisão de Obras. 

Relativamente ao projeto de reformulação da iluminação pública na Vila de Caminha 

foi feita através de um estudo no âmbito de uma ação de formação promovida pela 

ordem dos engenheiros no sentido de se estudar uma alternativa ao tema da 

iluminação pública existente, nas duas vertentes, iluminação pública e iluminação de 

edifícios públicos. Explicou que o projeto de intervenção realizado vem no sentido de 

se fazer uma reconversão do sistema de iluminação que apontava, não só para 

questões de poupança de energia, mas também a melhoria da quantidade de luz 

produzida. Posteriormente houve a possibilidade de candidatar este projeto apenas 

na iluminação pública, uma vez que o caso dos monumentos não foi possível de 

enquadrar. Mesmo assim, a iluminação pública do terreiro não foi incluída na 

candidatura, o que foi aprovado foi executado e o feedback é de que a luz é melhor 

em várias ruas, havendo só alguns reparos na rua de São João e na Avenida Miguel 

Dantas. Esclareceu que estes sistemas de luz tem uma preocupação de projetar a 

luz para o solo e não para a atmosfera, evitando a poluição luminosa. Portanto a 

intervenção foi feita por uma entidade altamente creditada na matéria, tendo 

questionado o técnico do projeto, o qual reafirmou que a quantidade de luz é 

superior à anterior. Sobre a iluminação pública no terreiro, a mesma efetivamente 

não foi alvo de intervenção, foi feita por uma entidade altamente creditada na 

matéria, tendo questionado o técnico do projeto foi reafirmado que a quantidade de 

luz é superior à anterior. Sobre a iluminação do terreiro, efetivamente não foi 
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intervencionado, sendo natural a diferença de luz. Relativamente a outros locais, não 

estando fora de questão a sua realização, trata-se de uma intervenção que não é 

fácil do ponto de vista financeiro. Ao mesmo tempo que existem estes reparos de 

que a luz é insuficiente, há reparos de pessoas que afirmam que a quantidade de luz 

é demais, portanto é diferente o tipo de luz, em que a preocupação foi reduzir custos 

sem prejudicar a quantidade de luz. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que a munícipe Ana Amorim Lages 

solicitou uma resposta e justificação, tendo solicitado o acesso à resposta dada à 

munícipe. 

Relativamente à iluminação publica, não pondo em causa o técnico, referiu que a 

verdade é que a luz é pouca e em alguns casos não há luz, como por exemplo os 

focos de iluminação do edifício da Câmara, no caso da rua de São João a 

iluminação está toda de um lado, o que deixa a outra faixa da rua às escuras. 

Sugeriu que estas situações sejam repensadas. 

 

O Senhor Presidente em exercício  respondeu que irá verificar o motivo de haver 

focos desligados, admitindo que possa haver alguma avaria. No caso da Rua de São 

João o relevante não é verificar de que lado estão os candeeiros, mas sim, verificar 

se a quantidade de luz é superior ou inferior à que existia e em termos genéricos as 

medições que foram feitas atestam que a quantidade de luz é superior. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que admite essa justificação se houver 

um documento que comprove isso, mas em virtude do contrario, continua a achar 

que a luz é insuficiente. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 01 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDIN ÁRIA DE 

01/06/2016 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 17/16 de 15/06/2016 
 

 

5

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se:  

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia um de junho de dois mil e 

dezasseis. 

 

A presente proposta foi aprovada com 5 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins e Liliana Silva, 0 votos contra e 1 abstenção do Senhor Vereador Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 2 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNI CIPAL AS 

ALTERAÇÕES AO REGULAMENTO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIV O DE 

CAMINHA 

 

Compete à Câmara Municipal deliberar submeter à apreciação da Assembleia 

Municipal os Regulamentos necessários à organização e funcionamento dos seus 

serviços; 

Assim, nos termos da alínea k), do n.º 1, do art.º 33º, conjugada com a alínea g), do 

n.º 1, do art.º 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar a alteração ao Regulamento do 

Orçamento Participativo de Caminha, que uma cópia fica a fazer parte integrante da 

ata. 

Mais se propõe  que o mesmo seja submetido a aprovação da Assembleia 

Municipal. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que se está a aprovar estas alterações ao 

regulamento, mas os encontros de participação do Orçamento Participativo já estão 

a decorrer. 
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O Senhor Presidente em exercício  disse que não se trata de um novo 

regulamento, mas o que está em causa são três alterações ao existente, as quais 

vigorarão em edições posteriores. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 3 – XXVI PROCEDIMENTO DE SORTEIO DOS ESPAÇOS DE 

VENDA VAGOS NA FEIRA SEMANAL DE CAMINHA 

 

Considerando a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e no 

que se refere ao disposto no art.º 47 do Regulamento Municipal das Feiras do 

Concelho de Caminha que refere que “Sem prejuízo da legislação aplicável, todas 

as dúvidas e casos omissos que surjam na aplicação e interpretação do presente 

Regulamento serão resolvidos mediante deliberação da Câmara Municipal.” 

Considerando que se encontram vagos treze espaços de venda, para os quais tem 

sido apresentadas diversas manifestações de interesse na sua ocupação, e sendo 

de todo o interesse para a Câmara Municipal a sua atribuição, quer por facilitar o 

ordenamento da feira, impedindo ocupações indevidas, quer por permitir a 

instalação de novos feirantes, arrecadando as taxas devidas, propõe-se a realização 

do ato público do sorteio. 

Considerando que nos últimos procedimentos não foram apresentadas candidaturas 

a diversos espaços de venda destinados à comercialização de têxteis, considerando 

existirem várias intenções para a ocupação de espaços de venda para produtos 

alimentares, sendo importante arrecadar taxas devidas pela ocupação dos espaços 

de venda e considerando-se de todo o interesse que todos os espaços de venda 

venham a ser atribuídos, propõe-se a alteração da tipologia do produto de venda dos 

espaços de venda n.ºs 73 e 136 para produtos alimentares. 
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Ao abrigo do do art.º 80.º do Decreto-Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro, propõe-se 

que se realize o sorteio no dia 15 de julho de 2016 às 11h00, se não se verificar a 

necessidade de não admissão de candidaturas e/ou avaliação de reclamações, ou 

no dia 27 de julho de 2016 às 11h00, se se verificar a necessidade de proceder à 

não admissão de candidaturas e/ou avaliação de reclamações. 

Serão sorteados os seguintes espaços de venda: 

Sector 1 

Espaço de Venda n.º 2 – Produtos diversos (Mobiliário, tapeçarias, atoalhados, 

bijutaria, retrosaria e marroquinaria, têxteis, cerâmicas e utilidades domésticas, 

cestaria, ferramentas, alfaias e equipamentos agrícolas, ferragens e cutelaria) – 

Área de 30,00 m2 

Espaço de Venda n.º 3 – Produtos diversos (Mobiliário, tapeçarias, atoalhados, 

bijutaria, retrosaria e marroquinaria, têxteis, cerâmicas e utilidades domésticas, 

cestaria, ferramentas, alfaias e equipamentos agrícolas, ferragens e cutelaria) – 

Área de 30,00 m2 

Espaço de Venda n.º 7 – Têxteis – Área de 36,00 m2 

Espaço de Venda n.º 24 – Têxteis – Área de 36,00 m2 

Espaço de Venda n.º 45 – Têxteis – Área de 48,00 m2 

Espaço de Venda n.º 58 - Produtos diversos (Mobiliário, tapeçarias, atoalhados, 

bijutaria, retrosaria e marroquinaria, têxteis, cerâmicas e utilidades domésticas, 

cestaria, ferramentas, alfaias e equipamentos agrícolas, ferragens e cutelaria) – 

Área de 31,80 m2 

Sector 3 

Espaço de Venda n.º 70 – Marroquinaria, Bijuteria e retrosaria – Área de 36,00 m2 

Sector 4 

Espaço de Venda n.º 92 – Têxteis e marroquinaria – Área de 16,50 m2 

Espaço de Venda n.º 96 – Têxteis e marroquinaria – Área de 16,50 m2 

Espaço de Venda n.º 98 – Têxteis e marroquinaria – Área de 10,00 m2 

Espaço de Venda n.º 100 – Têxteis e marroquinaria – Área de 20,00 m2 

Espaço de Venda n.º 120 – Têxteis e marroquinaria – Área de 20,00 m2 
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Os interessados poderão consultar a planta com a localização dos espaços de 

venda a sorteio na Divisão de Ambiente, Economia e Serviços da Câmara Municipal 

de Caminha, na Praça Calouste Gulbenkian, em Caminha, de segunda a sexta-feira, 

das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 16h00. 

A ocupação do espaço de venda está sujeita ao pagamento das taxas em vigor. 

As ocupações dos espaços de venda são sempre onerosas, precárias, pessoais, 

condicionadas pelas disposições do presente Regulamento, e são concedidas pelo 

prazo de um ano, eventualmente renovável, nas seguintes condições: mediante 

requerimento a apresentar pelo feirante e desde que se mantenham todas as 

condições que fundamentaram a atribuição do espaço de venda. 

Só serão admitidos ao sorteio de determinado espaço de venda, os feirantes com 

título de exercício de atividade, a que se refere o n.º 1 art.º 4.º, do Decreto-Lei n.º 

10/2015, de 16 de janeiro. 

 Só serão admitidos ao sorteio feirantes que tenham regularizada a sua situação 

perante o Município de Caminha. 

Por cada feirante só é permitido a ocupação do máximo de um espaço de venda em 

cada feira, salvo casos excecionais devidamente justificados. 

Os feirantes que já sejam titulares do direito de ocupação de determinado espaço de 

venda na Feira Semanal de Caminha que pretendam concorrer a sorteio para a 

atribuição de outro espaço na mesma feira, só o poderão fazer na condição de virem 

a prescindir do anterior. 

As candidaturas ao sorteio deverão ser apresentadas na Câmara Municipal de 

Caminha entre os dias 16 de junho a 13 de julho de 2016, inclusive, mediante 

preenchimento do formulário disponibilizado pelos serviços do Município de 

Caminha ou na página eletrónica do Município de Caminha, em www.cm-

caminha.pt, o qual deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão; 

b) Cópia do cartão de Contribuinte; 

c) Título de exercício de atividade emitido pela DGAE; 

d) Cópia da Certidão do Registo atualizada, quando se trate de sociedade comercial. 
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A seleção dos candidatos ao sorteio é realizada após a apresentação das 

candidaturas, sendo liminarmente excluído os candidatos que: 

a) Não cumpram os requisitos definidos no n.º 1 do artigo 4.ºdo Decreto-Lei 10/2015, 

de 16 de janeiro e no n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento Municipal de Feiras do 

Município de Caminha; 

b) Apresentem candidatura fora do prazo definido no aviso de publicitação do 

sorteio; 

Após avaliação das candidaturas pelos serviços competentes do Município de 

Caminha, será elaborada uma lista dos candidatos admitidos a sorteio. 

O ato público decorrerá perante uma Comissão nomeada pela Câmara Municipal, 

composta por um presidente e dois vogais. 

À Comissão referida compete supervisionar todo o procedimento do sorteio e, ainda, 

deliberar sobre eventuais dúvidas e reclamações. 

O sorteio será realizado em duas fases distintas, sendo a primeira fase para os 

feirantes com espaço de venda atribuído na feira semanal de Caminha que 

apresentem candidaturas a outros espaço de venda na feira. 

A segunda fases será para os restantes candidatos que apresentem candidaturas e 

sejam admitidas ao sorteio de espaços de venda vagos na feira semanal de 

Caminha. 

Os espaços de venda serão sorteados por setor de seguinte forma:  

Serão introduzidos, num saco ou tômbola, a identificação dos feirantes interessados 

num espaço de venda em determinado sector e, noutro saco ou tômbola, a 

identificação dos lugares vagos a atribuir nesse mesmo sector. 

Para cada feirante sorteado, cuja respetiva identificação será retirada do saco ou 

tômbola, corresponderá um espaço de venda, a sortear do outro saco ou tômbola. 

Sempre que se verifique um único interessado no espaço ou espaços de venda a 

sorteio num determinado sector, a atribuição é feita diretamente, sendo lavrado, pela 

Comissão, um auto, no qual constarão todos os elementos relevantes, 

nomeadamente, a identificação do candidato, a identificação, por sector, dos 

espaços a sorteio, bem como o espaço de venda atribuído. 
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A Comissão lavrará um auto do ato do sorteio, do qual constarão todos os 

elementos relevantes, nomeadamente, a identificação dos candidatos, a 

identificação, por sector, dos espaços a sorteio, bem como os espaços de venda 

atribuídos a cada feirante. 

Os resultados do sorteio serão comunicados aos interessados através de ofício 

registado com aviso de receção. 

Os feirantes aos quais tenham sido atribuídos espaços de venda deverão iniciar a 

sua atividade na Feira Semanal de Caminha até às duas feiras seguintes à data de 

notificação da atribuição dos mesmos, sob pena de ser declarada a caducidade do 

direito de ocupação atribuído, conforme previsto na alínea f) do art.º 14.º do 

regulamento Municipal de Feiras do Município de Caminha. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar a abertura do 

procedimento de sorteio. 

 

O Senhor Presidente em exercício  disse que por lapso foi mencionado para 

sorteio o lugar numero 115, o qual deve ser retirado da proposta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 4 – PEDIDO DE AVERBAMENTO DO LUGAR NÚM ERO 25 DA 

FEIRA SEMANAL DE CAMINHA – REQUERENTE: MARIA IRENE DA COSTA 

FERREIRA 

 

A requerente Maria Irene da Costa Ferreira na qualidade de viúva do titular do 

espaço de venda número 25 da Feira Semanal de Caminha, solicitou o averbamento 

do direito de ocupação do espaço de venda que estava atribuído a favor do seu 

marido. 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 17/16 de 15/06/2016 
 

 

11

Assim, nos termos do parecer dos serviços jurídicos e do despacho do Senhor 

Vereador do Pelouro, que uma copia fica anexa á ata, propõe-se  que a Câmara 

Municipal delibere aprovar o indeferimento do pedido. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 5 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA DE CONSUMO DE 

ÁGUA NAS INSTALAÇÕES NÚMEROS 3156 E 6857 – REQUEREN TE: ÂNCORA 

PRAIA FUTEBOL CLUBE 

 

O Âncora Praia Futebol Clube solicitou a isenção total do pagamento da dívida 

consumo de água nas instalações números 3156 e 6857; 

De acordo com a alínea a), do n.º 8, do art.º 161º, do regulamento municipal de 

sistema de água e águas residuais, a Câmara Municipal “poderá isentar total ou 

parcialmente das taxas e tarifas previstas, desde que requerido e mediante prévia 

deliberação da Câmara Municipal, as seguintes entidades ou consumidores: a) 

Pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública administrativas”. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere isentar dívida consumo de água 

nas instalações números 3156 e 6857. 

 

O Senhor Vereador Flamiano Martins  perguntou se o consumo de água não é 

gratuito para esta entidade. 

 

O Senhor Presidente em exercício  respondeu que a entidade nunca requereu a 

isenção do pagamento do consumo de água, pelo que não se pode isentar 

definitivamente sem o requerer. 
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – PAGAMENTO DA DÍVIDA DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE 

ESPAÇO PUBLICO EM PRESTAÇÕES – REQUERENTE: CARLOS A FONSO 

ESTEVES 

 

O requerente Carlos Afonso Esteves solicitou o pagamento em prestações da dívida 

respeitante às taxas da licença de Ocupação de Espaço Público; 

De acordo com o n.º 1, do art.º 14º, do regulamento e Tabela Geral de Taxas do 

Município de Caminha “a pedido do devedor, poderá a Câmara Municipal autorizar o 

pagamento das taxas em prestações mensais, nos casos em que se reconheça que 

o requerente, pela sua situação económica, não pode solver a dívida integralmente 

de uma só vez”. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o pagamento da dívida 

em duas prestações. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – PAGAMENTO DA DÍVIDA DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE 

ESPAÇO PUBLICO EM PRESTAÇÕES – REQUERENTE: FERNANDO  ANTÓNIO 

SILVA CARVALHO CURADO 

 

O requerente Fernando António Silva Carvalho Curado solicitou o pagamento em 

prestações da dívida respeitante às taxas da licença de Ocupação de Espaço 

Público; 
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De acordo com o n.º 1, do art.º 14º, do regulamento e Tabela Geral de Taxas do 

Município de Caminha “a pedido do devedor, poderá a Câmara Municipal autorizar o 

pagamento das taxas em prestações mensais, nos casos em que se reconheça que 

o requerente, pela sua situação económica, não pode solver a dívida integralmente 

de uma só vez”. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o pagamento da dívida 

em três prestações. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POST URA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE CAMINHA E  

VILARELHO, VENADE E AZEVEDO, MOLEDO E CRISTELO, ARG ELA, DEM, 

ARGA DE SÃO JOÃO, ARGA DE BAIXO, VILAR DE MOUROS E VILA PRAIA DE 

ÂNCORA PARA A REALIZAÇÃO DO TRIATLO LONGO DE CAMINH A 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do Triatlo Longo de 

Caminha, na Freguesia de Caminha e Vilarelho, Venade e Azevedo, Moledo e 

Cristelo, Argela, Dem, Arga de São João, Arga de Baixo, Vilar de Mouros e Vila 

Praia de Âncora, no dia 26 de junho de 2016, propõe-se  que a Câmara Municipal 

delibere aprovar o corte e condicionamento temporário de trânsito e estacionamento 

da seguinte forma: 

- Efetuar temporariamente á suspensão e condicionamento de trânsito e 

estacionamento automóvel, no dia 26 de junho do corrente, entre as 10:00h e as 

19:30h, nas freguesias de Caminha, Vilarelho, Venade, Argela, Dem, Arga de São 

João, Arga de Baixo, Vilar de Mouros, Moledo e V.P. Âncora, como se indica: 

Caminha 

• Estrada Nacional EN13, na rotunda junto ao Ferryboat;  
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• Rua de S. João;  

• Praça Conselheiro Silva Torres;  

• Rua da Corredoura;  

• Largo Sidónio Pais 

Vilarelho 

• Estrada Nacional EN301, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

Venade 

• Estrada Nacional EN301, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

Argela 

• Estrada Nacional EN301, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

• Estrada Nacional EM526, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

Dem 

• Rotundas de Acesso à autoestrada A28; 

• Estrada Nacional EM526, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

União de freguesias de Argas 

• Estrada Nacional EM552, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

Vilar de Mouros; 

• Rotunda de acesso à autoestrada A28 – Nó de Argela; 

• Estrada Nacional EN301, em toda a extensão nos limites da freguesia; 

• Estrada Nacional EM526, em toda a extensão nos limites da freguesia. 

Moledo 

• Avenida 25 de Abril; 

• Rua Manuel Afonso; 

• Estrada Real; 

• Av. de Santana. 

Vila Praia de Âncora 

• Rua do Caído; 

• Av. do Campo do Castelo; 

• Largo do Portinho; 

• Av. Dr. Ramos Pereira; 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 17/16 de 15/06/2016 
 

 

15

• Rua 31 de Janeiro; 

• Rua 5 de Outubro. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 9 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POST URA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE SEIXAS PA RA A 

REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE SÃO BENTO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização das Festas de São 

Bento, na Freguesia de Seixas, no dia 08, 09 e 10 de julho de 2016, propõe-se  que 

a Câmara Municipal delibere aprovar o corte e condicionamento temporário de 

trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Trânsito Proibido, entre as 08:00h e as 24:00h do dia 08, 09 e 10 de julho, nas 

seguintes artérias: 

• Avenida São Bento; 

• Calçada do Montinho. 

- Estacionamento Proibido, na Rua Arq. Ventura Terra (entre a Av. São Bento e a 

Av. Augusto Serra e Costa) entre as 08:00h e as 24:00h do dia 08, 09 e 10 de julho. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 10 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POS TURA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE CAMINHA E  VILARELHO 
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PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “ENTRE MARGENS” - RATIF ICAÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do evento “Entre 

Margens”, na Freguesia de Caminha e Vilarelho, nos dias 3 e 5 de junho de 2016, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara de 2/06/16 que deferiu o corte e condicionamento temporário 

de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Transito e Estacionamento Proibidos, entre as 09:00 horas do dia 02 até às 14:00 

horas do dia 06 de junho, nas seguintes artérias: 

• Largo Fetal Carneiro; 

• Rua Ricardo Joaquim de Sousa. 

- Deslocação temporária do lugar de estacionamento para deficiente do Largo Dr. 

Fetal Carneiro, Matricula 97-PI-77 para a Rua Condestável Nuno Álvares Pereira, 

em frente ao nº.3 a partir das 09:00 horas do dia 02 de junho.  

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 11 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POS TURA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE CAMINHA E  

VILARELHO, MOLEDO E CRISTELO, SEIXAS E VILA PRAIA D E ÂNCORA 

PARA A REALIZAÇÃO DA MEIA MARATONA – RATIFICAÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização de uma meia 

maratona, na Freguesia de Caminha e Vilarelho, Moledo e Cristelo, Seixas e Vila 

Praia de Âncora, no dia 4 de junho de 2016, propõe-se  que a Câmara Municipal 

delibere ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara de 2/06/16 que 

deferiu o corte e condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da 
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Estrada Nacional 13 (EN13) nas Freguesias referidas entre as 19H00 e as 21H30 do 

dia 4 de junho de 2016. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 12 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POS TURA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAI A DE 

ÂNCORA PARA A REALIZAÇÃO DAS COMEMORAÇÕES DO DIA DE  

PORTUGAL – RATIFICAÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização das comemorações 

do Dia de Portugal, na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 10 de junho de 

2016, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara de 30/05/16 que deferiu o corte e condicionamento 

temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Proceder à suspensão temporária de trânsito, no próximo dia 10 de junho, entre as 

12:00h e as 13:00h, no nó da Erva Verde, na freguesia de V.P. de Âncora. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 13 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POS TURA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE ÂNCORA PA RA A 

REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA – 

RATIFICAÇÃO 
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Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização da Procissão de 

Nossa Senhora de Fátima, na Freguesia de Âncora, no dia 29 de maio de 2016, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor Vice-

Presidente da Câmara de 27/05/16 que deferiu o corte e condicionamento 

temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Proceder à suspensão temporária de trânsito e estacionamento proibido, na 

Freguesia de Âncora, no dia 29 de maio do corrente ano, entre as 14:30h e as 

22:00h, nos seguintes locais: 

• Rua da Areia; 

• Rua do Pédarroso; 

• Avenida Paulino Velho Gomes. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 14 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POS TURA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAI A DE 

ÂNCORA PARA A REALIZAÇÃO DE UMA ARRUADA E VIGÍLIA –  

RATIFICAÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização da Procissão de 

Nossa Senhora de Fátima, na Freguesia de Âncora, no dia 29 de maio de 2016, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor Vice-

Presidente da Câmara de 31/05/16 que deferiu o corte e condicionamento 

temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Corte e condicionamento de trânsito, entre as 19:30h e as 22:30h do dia 31 de 

maio, nas seguintes artérias: 
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• Rua Alexandre Herculano 

• Rua Pontault-Combaul 

• Rua Miguel Bombarda 

• Av. do Centro Cívico 

• Rua do Sol Posto 

• Rua de Gontinhães 

• Rua António Aleixo 

• Rua 5 de Outubro 

• Praça da República 

• Rua 31 de Janeiro 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 15 – CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DA POS TURA DE 

TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE CAMINHA E  VILARELHO 

PARA A REALIZAÇÃO DAS MARCHAS DE SÃO JOÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização das marchas de São 

João, na Freguesia de Caminha e Vilarelho, no dia 24 de junho de 2016, propõe-se  

que a Câmara Municipal delibere aprovar o corte e condicionamento temporário de 

trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Corte e condicionamento de trânsito e estacionamento automóvel, no próximo dia 

24 de junho entre as 19:00h e as 24:00h, na Travessa de São João. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Manuel 
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Marques. 

 

PROPOSTA N.º 16 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA  

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se  a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 30 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 15 de Junho de 2016 

 

ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA EM EXERCÍCIO 

 

___________________________________________ 

Guilherme Cesário Lagido Domingos 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


